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mento quando entender conveniente ao bom andamento 
do processo, sempre visando dar celeridade e eficácia à 
pretensão punitiva do Estado.

No caso dos autos, apenas o critério objetivo do 
número de agentes justificaria o desmembramento, já que 
encerrada a instrução processual, que será aproveitada 
com a declaração de incompetência, e a relativa singula-
ridade dos fatos criminosos.

Assim, considerando que simples pluralidade de 
réus não enseja o desmembramento (STF, Inquérito 2245/
MG), impõe-se o julgamento unitário dos acusados 
perante a jurisdição de maior hierarquia, considerando a 
presença de autoridade detentora de foro por prerroga-
tiva de função.

Desse modo, considerando que o Juízo da 1ª 
Vara Criminal e da Infância e Juventude da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete se tornou incompetente no momento 
em que o réu N.R.A. passou a ocupar cargo detentor de 
foro por prerrogativa de função, cumpre declarar nulos 
os atos praticados a partir dessa data, o que alcança, na 
espécie, a sentença recorrida.

Ante todo o exposto, acolho a preliminar defen-
siva e anulo a sentença de f. 537/570 em razão da 
incompetência do Juízo, para que o julgamento do feito 
em relação a todos os réus se proceda, originalmente, 
perante este Tribunal de Justiça.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES EDUARDO MACHADO e JÚLIO CÉSAR 
LORENS.  

Súmula - ACOLHERAM A PRELIMINAR DEFENSIVA E 
ANULARAM A SENTENÇA.

. . .

deferido. (PExt no HC 57341/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 
Lima, Quinta Turma, j. em 24.04.2008, DJe de 23.06.2008.)

Habeas corpus. Quadrilha, peculato-desvio e fraude à lici-
tação (arts. 288 e 312 do Código Penal, e 90 da Lei 
nº 8.666/1993). Corréu detentor de foro por prerrogativa 
de função. Necessidade de julgamento de todos os acusados 
perante o mesmo juízo. 1. Tratando-se de processo criminal 
no qual se atribuem a todos os agentes os mesmos delitos, 
depara-se com nítida hipótese de continência, nos termos do 
art. 77, inciso I, do Código de Processo Penal, circunstância 
que, por si só, impede o julgamento dos fatos por juízos 
distintos com relação a determinados réus, já que não se veri-
fica nenhuma das exceções previstas no art. 79 do citado 
Estatuto. 2. Incidindo, portanto, em um só caso, duas regras 
de fixação de competência distintas, deve prevalecer aquela 
estabelecida em norma de maior hierarquia, nos termos do 
art. 78, inciso III, do Código de Processo Penal, razão pela 
qual, na hipótese, impõe-se que os corréus não detentores do 
foro por prerrogativa de função sejam processados e julgados 
perante o Tribunal de Justiça do Estado, por força da conti-
nência verificada. 3. A corroborar tal compreensão, é impe-
rioso frisar que, ao julgar questão de ordem no Inquérito 
2245/MG, o Supremo Tribunal Federal entendeu, consoante 
o voto médio prolatado pelo eminente Ministro Sepúlveda 
Pertence, que a simples pluralidade de réus não enseja o 
desmembramento dos processos em que haja autoridade 
detentora de foro por prerrogativa de função, impondo-se 
o julgamento unitário dos acusados perante a jurisdição de 
maior hierarquia. 4. Consequentemente, havendo na ação 
penal em exame corréu com foro privilegiado, todos os 
demais acusados, inclusive o paciente, devem ser proces-
sados perante o mesmo juízo, impondo-se, por conseguinte, 
verificar a quem compete o julgamento do feito. [...] (HC 
71362/MA, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado 
em 13.12.2011, DJe de 1º.02.2012).

Cumpre ressaltar ainda que, em observância ao 
entendimento já firmado pelo Supremo Tribunal Federal 
(HC 81.811/RJ), restou devidamente comprovado o 
vínculo objetivo entre os fatos criminosos e os agentes, o 
que justifica a conexão instrumental, e não apenas a mera 
conveniência do simultaneus processus.

Destaco ainda que não vislumbro como neces-
sária a incidência das disposições do art. 80 do CPP, 
que permite o desmembramento da ação penal quando 
houver pluralidade de réus.

Tal providência se justifica, a meu ver, quando 
conveniente à instrução processual, ou seja, quando o 
elevado número de agentes demanda uma complexa 
dilação probatória, mantendo sob a jurisdição da compe-
tência originária somente o réu com foro privilegiado e 
mantendo nas instâncias inferiores o processamento e 
julgamento dos demais acusados.

No julgamento do Agravo Regimental no Inquérito 
27016-5, o plenário do Supremo Tribunal Federal 
destacou como fundamentos suficientes para justi-
ficar o desmembramento do feito: a) a conveniência da 
instrução criminal, b) o excessivo número de acusados, 
c) a existência de condutas que demandam complexa 
dilação probatória e d) a inexistência de óbice legal 
para que o relator do inquérito proceda ao desmembra-
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em CONCEDER 
A ORDEM.

Belo Horizonte, 25 de março de 2014. - Kárin 
Emmerich - Relatora.

Notas taquigráficas

DESA. KÁRIN EMMERICH - Vistos.
Cuida-se de habeas corpus impetrado pela Defen-

soria Pública de Minas Gerais em favor da paciente 
S.G.M.R., inicial às f. 02/08, acompanhada dos 
documentos de f. 09/71, alegando constrangimento 
ilegal por parte do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da 
Comarca de Viçosa - MG.

Aduz, em síntese, que foi lavrado termo circuns-
tanciado de ocorrência, a partir da apuração de uma 
denúncia anônima, de que a paciente, supostamente, 
havia praticado a conduta prevista no art. 136 do 
Código Penal.

Relata que o termo foi enviado ao Juizado Especial 
Criminal da Comarca de Viçosa, onde foi realizada uma 
audiência preliminar, a qual resultou em transação penal, 
consistente em prestação de serviços à comunidade, à 
base de 4 (quatro) horas semanais, durante, no mínimo, 
1 (um) mês. 

Narra que, em 6 de setembro de 2013, a psicó-
loga da prefeitura do referido distrito encaminhou ofício à 
MM. Juíza do JESP Criminal, informando que a paciente 
aparentava possuir capacidade mental reduzida.

Expõe que, em virtude da necessidade de realizar 
perícia para avaliar a imputabilidade da paciente, os 
autos do processo foram redistribuídos à Vara Criminal.

Afirma que o d. Magistrado a quo determinou aber-
tura de incidente de sanidade mental, sem qualquer 
evidência técnica da necessidade dessa medida, não 
tendo ouvido sequer a paciente.

Destaca que tal incidente foi instaurado a partir do 
termo circunstanciado, o que viola o disposto no § 1º do 
art. 149 do Código de Processo Penal.

Salienta que foi expedido, imotivadamente, 
mandado de prisão em desfavor da paciente, no dia 23 
de dezembro de 2013.

Menciona que, em 27 de dezembro de 2013, a 
paciente foi internada no Hospital Psiquiátrico Judiciário 
Jorge Vaz para realizar avaliação psiquiátrica.

Informa que o MM. Juiz monocrático indeferiu o 
pedido de expedição de alvará de soltura, alegando que 
a não realização do exame médico pode culminar em 
futura segregação da paciente, caso haja descumpri-
mento das obrigações impostas por falta de compreensão 
da reprovação de sua conduta.

Ressalta que a internação por mais de 60 (sessenta) 
dias é mais gravosa do que a própria pena do crime de 
maus-tratos.

Assevera que não há provas de que a vítima, Sr. 
D.M., seja irmão da paciente nem de que ele estivesse 
sob proteção de S.G.M.R., portanto, sendo a conduta 
prevista no art. 136 do Código Penal um crime próprio, 
não se configurou o delito.

Enfatiza que ainda não há acusação formal contra a 
paciente, inexistindo denúncia ou inquérito policial.

Sustenta que os peritos nomeados pelo Juízo ainda 
não emitiram parecer recomendando a internação.

Assim, requer o deferimento da liminar e, ao final, 
concessão definitiva da ordem para a expedição de alvará 
de soltura da paciente e determinação para que o exame 
psiquiátrico seja realizado em sede ambulatorial. 

Liminar indeferida às f. 76/77.
Informações prestadas pela autoridade apontada 

como coatora à f. 83, acompanhadas dos documentos 
de f. 84/90. Originais às f. 95/102.

Parecer da PGJ às f. 92/93, opinando pela dene-
gação da ordem de habeas corpus.

É o breve relatório.
Passo a decidir.
Conforme se infere dos autos, paciente foi acusada 

de maltratar seu irmão, D.M., sendo lavrado um termo 
circunstanciado de ocorrência pela prática, em tese, do 
crime previsto no art. 136 do Código Penal. 

Em audiência preliminar no Juizado Especial, foi 
homologada, à f. 46, a transação penal consistente na 
prestação de serviços à comunidade. 

Analisando detidamente cópia do processo que 
originou este habeas corpus, tem-se que a paciente 
compareceu à Secretaria Municipal de Políticas Sociais 
para cumprir a obrigação assumida, demonstrando sua 
diligência e respeito ao que foi imposto pelo Juízo. Entre-
tanto, a psicóloga da Prefeitura de Viçosa entendeu que a 
paciente não estava apta a prestar o serviço.

Extrai-se do ofício, à f. 48, que a paciente apresen-
taria “discurso desorganizado”, sendo conveniente uma 
avaliação psiquiátrica para analisar se S.G.M.R. teria 
condições de desempenhar as atividades impostas pelo 
Juizado Especial. Em virtude dessa necessidade de reali-
zação de perícia, os autos foram remetidos para a Justiça 
comum da Comarca.

Recebidos os autos, o MM. Juiz da 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Viçosa determinou a instauração de inci-
dente de insanidade mental, expedindo mandado de 
prisão e encaminhando a paciente para o Hospital Psiquiá-
trico e Judiciário Jorge Vaz, em Barbacena, para realizar 
exame médico para avaliar a imputabilidade da paciente.

Ora, pelos documentos juntados aos autos, tem-se 
que a paciente se encontra restringida de sua liberdade 
de ir e vir desde o dia 27 de dezembro de 2013, quando 
foi recolhida na unidade médico-penal do referido 
hospital para realizar os exames. Tal situação se configura 
como cumprimento antecipado da aplicação de medida 
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Crime ambiental - Lei nº 9.605/98 - Fatos 
anteriores à vigência da Lei nº 12.234/2010 -
 Prescrição - Ocorrência - Lei nº 10.826/03 - 
Art. 16, parágrafo único, III - Possuir, deter, 
fabricar ou empregar artefato explosivo ou 

incendiário, sem autorização ou em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar - 
Materialidade comprovada - Potencialidade 

presumida - Crime de mera conduta e de perigo 
abstrato - Pena corporal - Substituição por 

restritivas de direitos

Ementa: Apelação criminal. Crime ambiental. Manu-
tenção em cativeiro de espécime da fauna silvestre. Preli-
minar de ofício. Prescrição retroativa da pretensão puni-
tiva. Ocorrência. Extinção da punibilidade. Posse de arte-
fato explosivo. Absolvição. Impossibilidade. Robustez do 
acervo probatório. Prescindibilidade do laudo de efici-
ência. Lesividade. Crime formal e de perigo abstrato. 
Substituição da pena corporal. Viabilidade. Medida 
socialmente recomendável.

- Transcorrido, entre o recebimento da denúncia e a data 
da publicação da sentença, lapso superior a dois anos, 
tendo sido o réu condenado a uma pena corporal de 5 
meses de detenção, pelo crime do art. 29, § 1º, III, da 
Lei 9.605/98, por fato cometido antes da vigência da Lei 
12.234/10, já havendo trânsito em julgado relativamente 
à acusação, é de rigor o reconhecimento da ocorrência 
da prescrição retroativa da pretensão punitiva.

- O crime do art. 16, parágrafo único, III, da Lei 10.826/03 
é de mera conduta e de perigo abstrato, se aperfeiçoando 
com a simples posse do artefato explosivo, sendo presu-
mida a sua potencialidade lesiva com a mera prática da 
ação descrita no núcleo do tipo penal. Desse modo, é até 
irrelevante a ausência de perícia para confirmar a ofen-
sividade do material bélico, porquanto o objeto jurídico 
tutelado pela norma penal em questão não é só a inco-
lumidade física, mas sim a segurança pública e a paz 
social, postas em perigo pela ação ilícita.

- É possível a substituição da pena privativa de liberdade, 
imposta ao acusado reincidente, por sanções alternativas, 
desde que, preenchidos os requisitos dos incisos I e III do 
art. 44 do CPB, a reincidência não seja específica e a 
convolação se revele socialmente recomendável em face 
da condenação anterior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0019.07.014859-8/001 
- Comarca de Alpinópolis - Apelante: P.R. - Apelado: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Relator: 
DES. FURTADO DE MENDONÇA

de segurança, no que diz respeito à eventual internação 
em hospital de custódia, caso o laudo ateste a imputabi-
lidade da paciente.

Segundo as informações prestadas pela autoridade 
apontada como coatora, a transferência para o hospital 
psiquiátrico se justificaria pelo “grau de especialidade 
reclamado para a aferição da inimputabilidade”. Porém, 
verifico que os “indícios de distúrbio mental” alegados 
pelo d. Magistrado se fundamentam apenas no ofício 
da psicóloga do Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social, à f. 48, que constatou apenas que a 
paciente manifestava “confusão de pensamento”.

Dessa forma, não vislumbro complexidade na 
apuração pericial que exija a internação da paciente por 
quase 3 (três) meses. Não é crível que uma Comarca 
do tamanho de Viçosa não possua um psicólogo ou um 
centro psiquiátrico adequado para realizar o exame de 
sanidade mental de alguém a quem foi imputada possibi-
lidade de debilidade mental pelo simples fato de possuir 
“discurso desorganizado”.

Ademais, mesmo que a Comarca de Viçosa não 
possua peritos adequados para avaliar a sanidade da 
paciente, entendo ser possível a realização do exame 
em sede ambulatorial. Isso porque não foi demons-
trado qualquer indicativo da necessidade da segregação 
da paciente para confeccionar o laudo, até porque a 
paciente é primária e possui bons antecedentes, o que 
demonstra a ausência de periculosidade da paciente para 
a sociedade.

Destaque-se que, a despeito de a paciente estar 
custodiada desde dezembro, o MM. Juiz informou que 
“não possui ciência da conclusão do exame médico-peri-
cial”, restando claro que a demora para a elaboração 
do laudo caracteriza um evidente constrangimento ilegal.

Com essas considerações, ausentes os requi-
sitos autorizadores da manutenção da internação para 
realizar o procedimento médico, entendo que a hipótese 
em análise recomenda que a perícia seja feita em sede 
ambulatorial, preferencialmente na própria Comarca de 
Viçosa. 

Diante do exposto, concedo a ordem, determinando 
a realização do exame em sede ambulatorial, preferen-
cialmente na Comarca de Viçosa.

Expeça-se, com urgência, alvará de soltura em 
favor da paciente.

Oficie-se a autoridade coatora.
Envie-se, imediatamente, cópia desta decisão para 

ser juntada ao respectivo processo (art. 461 do RITJMG). 
Sem custas.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES SILAS RODRIGUES VIEIRA e ALBERTO 
DEODATO NETO.

Súmula - CONCEDERAM A ORDEM.

. . .


